
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETOMUNICIPAL N° 178/2023

DISPÕE SOBRE A PARALISAÇÃO DE

OBRA EM ANDAMENTO POR PERÍODO

DETERMINADO

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, Estado da

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município de Areia/PB;

DECRETA,

Art. 1º. A suspensão, pelo período de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por

igual período, da execução da obra de construção da Creche da Usina – Programa

Paraíba Primeira Infância no Município de Areia/PB.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA, Estado da Paraíba, 25 de

abril de 2023.

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA

Prefeita


